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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIAS 

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  005566,,  DDEE  2266  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002266  

Dispõe sobre a exoneração de servidor nomeado para exercer interinamente o cargo de Secretário Municipal de Estradas e Transporte e dá outras providências.   

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário - MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 

teor da Lei Complementar nº. 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, o Sr. LEONARDO SANTOS ARAUJO, matrícula 9807, do cargo interino de Secretário Municipal de Estradas e Transportes, a partir do dia 26 de maio de 2026. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 26 de maio de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 057, DE 26 DE MAIO DE 2026 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão Cargo da Administração Direta – DAD e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor 

da Lei Complementar nº 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear LEONARDO SANTOS ARAUJO, para exercer o cargo em comissão Cargo da Administração Direta – DAD junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir do dia 27 de maio de 

2026. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 26 de maio de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 058, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão de Coordenador e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor 

da Lei Complementar nº 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar WAGNER ROCHA SOUZA, do cargo em comissão de Coordenador, a partir do dia 26 de maio de 2026. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 26 de maio de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 059, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal de Estradas e Transportes e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor 

da Lei Complementar nº. 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica nomeado o Sr. WAGNER ROCHA SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Estradas e Transportes, iniciando-se a partir do dia 27 de maio de 2026. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 26 de maio de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO CONTABILIDADE 

DECRETO No:02196   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3923 / 2026 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei 3.923 de 19 de maio de 2026. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.1202.2087                        MANUT. DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

4.4.90.52.00               112  Equipamento e Material Permanente                   15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECHE  

3.3.90.30.00               130  Material de Consumo                                             35.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      35.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBUL  

4.4.90.52.00               287  Equipamento e Material Permanente                   71.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       71.000,00 

10.302.1001.2310                        MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.93.39.00               302  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica            320.792,64 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     320.792,64 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.241                                  Assistencia a  Pessoa Idosa  

08.241.0802                             ATENÇÃO AO IDOSO  

08.241.0802.2139                        APOIO A ENTIDADES DE ASSIST. AO IDOSO  

3.3.50.43.00               379  Subvenções Sociais                                                  39.975,91 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       39.975,91 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTEC  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

20                                      Agricultura  

20.606                                  Extensao Rural  

20.606.2001                             PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

20.606.2001.2222                        MANUT.PARCERIAS ENTID.PROM.DESEN.AGROPEC  

3.3.50.41.00               476  Contribuições                                                          51.948,16 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                         51.948,16 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

06                                      Seguranca Publica  

06.181                                  Policiamento  

06.181.0601                             APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA  

06.181.0601.3303                        CONTRIB. ENTIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA  

3.3.50.41.00               609  Contribuições                                                            5.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         5.000,00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.2130                        MANUT.PARCERIA ENTID. DESENV. DO ESPORTE  

3.3.50.43.00               627  Subvenções Sociais                                                    7.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.000,00 

27.812.2701.2913                        MANUT DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE ESPORTE  

3.3.90.39.00               637  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             15.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       15.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$560.716,71 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO  
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12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.3.50.43.00               091  Subvenções Sociais                                                  68.991,91 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       68.991,91 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

4.4.90.51.00               233  Obras e Instalações                                               158.396,32 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     158.396,32 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

4.4.90.52.00               235  Equipamento e Material Permanente                 135.448,16 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                     135.448,16 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2320                        MANUT. PARCERIAS ENTIDADES ASSIST. SAÚDE  

3.3.50.43.00               304  Subvenções Sociais                                                  99.932,16 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       99.932,16 

10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.303.1001.2116                        MANUT. DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

3.3.90.30.00               310  Material de Consumo                                             97.948,16 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       97.948,16 

TOTAL: R$560.716,71 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 21 DE  MAIO  DE 2026 

 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA N° 011/2026 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°006/2026, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÉPLICA DA MEDALHA DE SELO OURO DO COMPROMISSO COM A ALFABETIZAÇÃO – MEC 2025 EM ATENDIMENTO A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento será exclusivo para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos do artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 29/05/2026 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 011/2026 ou protocoladas no 

setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 26 de maio de 2026.  

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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